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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/2019. 

 
Primeiro Termo Aditivo de Prazo de Contrato N° 

078/2019, referente a Contratação de 

empresas para fornecimento de gêneros 

alimentícios, materiais descartáveis, 

materiais de limpeza, materiais de copa e 

cozinha visando atender  as necessidades do 

Fundo Municipal de Assistência social 

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE – ESTADO DO PARÁ, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 17.857.708/0001-66, sito à Avenida Lago Azul, s/nº, Centro, 

Água Azul do Norte, Estado do Pará, neste ato representado pela Sra. SIMARY MARINHO DE 

ABREU, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF nº 564.666.332-68, 

residente e domiciliada na Av. Lago Azul, nº 23, Lote 86, Qd. 11, Centro, Água Azul do Norte - 

PA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa V. G. RAMOS 

EIRELI - EPP, inscrita  no CNPJ nº 13.919.038/0002-95, estabelecida na Rua Goiás, s/nº, 

Centro, Água Azul do Norte - PA, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado por Vagner Gilberto Ramos, já qualificado no Contrato inicial n° 078/2019 do 

Pregão Presencial nº 016/2019-000014. Determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes clausulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente Termo Aditivo tem por Objetivo prorrogar o prazo de Vigência do 

Contrato Administrativo 078/2019, nos termos do Art. 57, inciso I, § 2°, da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

  
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGENCIA  

 

Fica prorrogado a vigência do contrato de 31 de dezembro de 2019 a 31 de dezembro de 2020. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  

Permanecem em vigor inalteradas as demais Clausulas do Contrato a que se refere o presente 

Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas as partes.       

                                                                                  

                                    ÁGUA AZUL DO NORTE - PA, 30 de dezembro de 2019. 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 17.857.708/0001-66 
CONTRATANTE 
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V. G. RAMOS EIRELI - EPP 

CNPJ (MF) nº 13.919.038/0002-95 

             CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________ 2.__________________________ 
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